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Ata 004/2021. Aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às 14h00 (quatorze 1 

horas), na sala de reuniões do Instituto de Previdência do Município de Medianeira 2 

(IPREMED) no quarto andar do Paço Municipal José Della Pasqua, sito à Av. José Callegari, 3 

nº 647, Bairro Ipê, para reunião ordinária do respectivo conselho. Reuniram-se os membros do 4 

Conselho Fiscal de Previdência do IPREMED, Estela Holz, Maria Jaquelina Steinbach e Lais 5 

Marques Daminelli Abatti. A Presidente do conselho Estela Holz deu início à reunião 6 

solicitando que fosse lida a ata da reunião anterior, após lida pela secretária do conselho foi 7 

aprovada e assinada pelos conselheiros. Na sequência, foram analisados os contratos e 8 

pontuadas as dúvidas que seriam solicitados esclarecimentos para Diretoria do IPREMED. Em 9 

relação ao contrato celebrado entre IPREMED e Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão 10 

em Serviços, foram identificados os módulos dos sistemas utilizados e o valor respetivo pago 11 

para cada serviço, que totalizaram R$ 12.584,37 (Doze mil quinhentos e oitenta e quatro reais 12 

e trinta e sete centavos). O valor pago pelo módulo GOVBR – PP (Patrimônio Público) é 13 

elevado quando comparado com a complexidades/valor dos demais módulos, como por 14 

exemplo, Gestão de Pessoas e Contabilidade Pública. No que diz respeito à hora técnica sob 15 

demanda, está previsto no contrato 10h00 (dez horas), resta a dúvida se é pago quando não 16 

utilizadas, se é acumulativo para próximo mês e/ou pago proporcional quando existe a 17 

necessidade. Para o contrato celebrado com a empresa Crédito & Mercado Gestão de Valores 18 

Imobiliários LTDA, verificamos que não consta o valor total da prestação de serviços de 19 

consultoria no respectivo contrato, o mesmo só está identificado no extrato de publicação, 20 

dificultando o entendimento prazos/valores. Na contratação de empresa especializada na 21 

prestação de serviços de agente de integração de estágio, o IPREMED possui contrato com o 22 

Instituto PROE, no presente nota-se que não há bolsa de estágio pré definida para diferentes 23 

níveis de escolaridade. Identificamos que é pago 5% de taxa para empresa, talvez este valor 24 

possa ser reduzido tendo em vista que o contrato é apenas para um estagiário. Em tempo, sobre 25 

o assunto abordado na reunião anterior, foi definido que será solicitado ao IPREMED – 26 

Diretora Financeira e Administrativa, qual foi a meta atuarial definida para o Instituto nos 27 



   
_________________________________________________________________________ 

Avenida Jose Callegari, 647 – Bairro Ipê – CEP: 85.884-000 – Medianeira – Paraná - 
 

 

                                                                                                                                               Página 2 

 
 

CONSELHO FISCAL  

  

ultimos 5 (cinco) anos, a meta alcançada nos respectivos anos e também previsão e situação 28 

atual para ano corrente. A Presidente do Conselho ficou responsável para fazer os ofícios com 29 

relação aos questionamentos dos contratos e a meta atuarial, agendou a próxima reunião para o 30 

dia 18 (dezoito) de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). O conselho definiu que será 31 

agendado assim que possível uma reunião com o Diretor Previdenciário para exposição das 32 

regras para aposentadoria e demais informações pertinentes a este assunto, a Presidente então 33 

encerrou a reunião.  Sem mais nada a constar, eu Lais Marques Daminelli Abatti, lavrei a 34 

presente ata, a qual segue devidamente aprovada e assinada por mim e demais presentes. 35 


